
TUTORIAL PARA SOLICITAR REGIME DOMICILIAR 

1) Acessar o SIGAA: https://sigaa.unemat.br  e clicar em “Portal do Discente”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sigaa.unemat.br/


2)  No menu superior, clicar em “OUTROS” → “MINHAS SOLICITAÇÕES” >> “REGIME 

DOMICILIAR”: 

 

 

 

 

3) Clique em “NOVA SOLICITAÇÃO”: 

 

1 

2 3 

1 



4) Preencha o formulário com os dados solicitados e o arquivo (PDF) do atestado médico: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

>> PASSO 1: Descreva de forma detalhada o motivo e período da solicitação do regime domiciliar. 

>> PASSO 2: Clique no botão: “Escolher arquivo”, selecione o arquivo referente ao atestado médico; 

>> PASSO 3: Clique no botão : “Adicionar Comprovante” para anexar o arquivo.  

>> PASSO 4:  Clique no botão: “Enviar” após preencher o formulário.  
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ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA ATENDIMENTO E SOLICITAÇÃO DE REGIME DOMICILIAR 
(Texto retirado da Instrução Normativa) 

Art. 2º. O estudante que, por motivos regulamentados por Lei e demais normativas, for impedido de frequentar presencialmente as aulas 

e demais atividades de ensino, poderá requerer o regime domiciliar, conforme arts. 44 a 49, da Normatização Acadêmica. 

§1º. O requerimento será realizado pelo estudante, via sistema acadêmico institucional, para a Coordenação de Curso, no prazo 

de até 10 (dez) dias, a partir da data de emissão do atestado médico. 

§2º. O estudante deverá anexar ao requerimento os documentos comprobatórios, conforme art. 47, da Normatização Acadêmica. 

§3º. A Coordenação de Curso submeterá o requerimento ao Colegiado de Curso para emissão do parecer, no prazo de até 10 (dez) 

dias, após o recebimento. 

§4º. Caso não seja possível cumprir o prazo estipulado no parágrafo anterior, a Coordenação de Curso poderá emitir parecer ad 

referendum, que será homologado posteriormente pelo Colegiado de Curso. 

 

Art. 3º. Caso o estudante esteja matriculado em componentes curriculares com créditos práticos e não houver a possibilidade de 

cumprimento efetivo desses créditos no período letivo, o parecer do Colegiado de Curso deverá indicar o seu trancamento. 

  

Art. 4º. Após análise da solicitação e emissão do parecer, a Coordenação de Curso notificará, via sistema acadêmico institucional, os 

docentes dos componentes curriculares em que o estudante estiver matriculado. 

§1º. O docente deverá, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da notificação da Coordenação, elaborar um programa especial de 

estudos que deverá ser cumprido pelo estudante. 



§2º. O programa especial de estudos, que trata o parágrafo anterior, deverá ser enviado ao estudante, via sistema acadêmico 

institucional, contendo as atividades a serem desenvolvidas, o material de apoio e a definição dos prazos para devolução das 

atividades/avaliações. 

 

Art. 5º. Compete à Coordenação de Curso anexar o parecer com as informações sobre o documento apresentado, os componentes 

curriculares deferidos e indeferidos e o período de duração do regime domiciliar, e enviá-lo à Supervisão de Apoio Acadêmica - SAA. 

Parágrafo único.  A SAA terá o prazo de 5 (cinco) dias, para fazer o registro do regime domiciliar no sistema acadêmico institucional, 

bem como, quando for o caso, o trancamento do componente curricular, conforme parecer. 

 

Art. 6º. Decorrido o prazo do regime domiciliar o estudante se reintegrará às atividades acadêmicas previstas para o período letivo em 

curso. 

 

 


